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Atos da Prefeita
DECRETO N° 298/2014

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO, ÁREAS AS MARGENS DA
RODOVIA RJ-216, INSTITUI ÁREA “NON AEDIFI-
CANDI” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto-
Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, combinado com o artigo 73, VIII
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO o Interesse Público do Município de Cam-
pos dos Goytacazes na Duplicação da RJ-216 devido à intensidade
de tráfego registrado nos últimos anos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.766, de de-
zembro de 1979, em relação ao parcelamento do solo;

CONSIDERANDO que há necessidade de previsão de alar-
gamento das plataformas no futuro, através de recuo progressivo, sem
ônus para as partes envolvidas.

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, com base no

art. 5°, alínea “h” e “i”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de
1941, para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel abaixo
relacionado:

I - área localizada à margem da rodovia RJ-216, sentido Fa-
rol/Campos, com 4760,27m², com as seguintes confrontações (ANEXO I):
a) - a poligonal tem início no marco H1, segue com rumo de
72º12'33''NE e percorre 17.43m, até o marco H9, segue com o rumo
de 66º19'55''NE e percorre 20.06m, até o marco H8, segue com o
rumo de 60º53'10''NE e percorre 103.49m, até o marco H7, segue
com o rumo 60º43,03NE e percorre 99,12m, até o marco H6, segue
com o rumo de 20º59'58''SO e percorre 31.30m, até o marco H16,
segue com o rumo de 60º43'00''SO, até o marco H15, segue com o
rumo de 60º43'05''SO e percorre 94.05m, até o marco H14, segue
com o rumo de 63º00'58''SO e percorre 16.12m, até o marco H13,
segue com o rumo de 67º32'07''SO e percorre 17.09m, até o marco
H12, segue com o rumo de 71º51'47''SO e percorre 15.00m, até o

marco H11, segue com o rumo de 75º57”01”SO e percorre 16.61m,
até o marco H10, segue com o rumo de 19º02'39''NE e percorre
23.76m onde teve início descrição.

II - área localizada à margem da rodovia RJ-216, sentido Fa-
rol/Campos, com 1.490,82m², com as seguintes medidas e confron-
tações (ANEXO II):
a) - a poligonal tem início no marco AT1, segue com o rumo
de 19º32'03”SO e percorre 42.23m, até o marco AT2, segue com o
rumo 83º06'09”SE e percorre 63.55m, até o marco AT3, segue com
rumo de 83º06'09”SE e percorre 59.68m, até o marco AT4, segue
com o rumo de 31º28'44”NE e percorre 0.91m, até o marco AT5, se-
gue com o rumo de 76º25'04”NO e percorre 38.76m, até o marco
AT6, segue com o rumo de 81º25'04”NO e percorre 9.22m, até o mar-
co AT7, segue com o rumo de 74º05'05”NO e percorre 14.77m, até o
marco AT8, segue com o rumo de 63º15'27”NO e percorre 17.30m,
até o marco AT9, segue com rumo de 51º53'03'NO e percorre
15.46m, até o marco AT10, segue com o rumo de 64º30'06”NO e per-
corre 1.74m, até o marco AT11, segue com rumo de 76º58'33”SO e
percorre 2.42m, até o marco AT12, segue com o rumo de
40º55'23”NO e percorre 12.45m, até o marco AT13, segue com rumo
de 31º56'29”NO e percorre 14.96, onde teve inicio esta descrição.

Art. 2º - Fica instituída como “Non Aedificandi” área locali-
zada às margens da rodovia RJ-216, sentido Farol/Campos, com
4.369,86m², com as seguintes confrontações (ANEXO III):

a) - A poligonal tem inicio no marco H1, segue o rumo de
18º45'02''NE e percorre 22.42m, até o marco H2, segue com o rumo
de 66º39'01''NE e percorre 20.41m, até o marco H3, segue com o
rumo de 61º02'31''NE e percorre 104.91m até o marco H4, segue com
o rumo de 60º53'34''NE e percorre 118.26m, até o marco H5, segue
com o rumo de 19º56'11''SO e percorre 27.05m, até o marco H6, se-
gue com o rumo de 60º43'03''SO e percorre 99.12m, até o marco H7,
segue com o rumo de 60º53'10''SO e percorre 103.49m, até o marco
H8, segue com o rumo de 66º19'55''SO e percorre 20.06m, até o
marco H9, segue com o rumo de 72º12'33''SO e percorre 17.43m, on-
de teve inicio esta descrição.

Art. 3º - As desapropriações a que se refere o presente De-
creto são consideradas de urgência nos termos do artigo 15 do citado
Decreto-Lei 3.365/41 e tem como finalidade atender as obras de du-
plicação da RJ-216.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do disposto
neste Decreto correrão por conta dos Royalties do Petróleo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 26 de novembro de 2014.
Rosinha Garotinho

- Prefeita -
Id: 1767400
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Decreto nº 300/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos

Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 28.728.255,00 (vinte e oito milhões,

setecentos e vinte e oito mil e duzentos e cinquenta e cinco reais), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS

06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO

1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANT.

FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 255.000,00

FONTE 0144 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 27.000,00

TOTAL DA UG 282.000,00
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100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PES. E ENCARGOS - SEC. MUN. DE EDUCACAO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.160.000,00
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 77.000,00
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 985.000,00
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.545.000,00
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 385.000,00
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.410.000,00

TOTAL DA UG 14.562.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.632.981,49
FONTE 0210 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.558.018,51

TOTAL DA UG 13.191.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 385.000,00
FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 8.255,00

TOTAL DA UG 393.255,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PES. E ENCARGOS - SEC. MUN. DE EDUCACAO
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 1.506.688,69
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 2.400.234,19
FONTE 0218 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 4.821.817,30
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.080.192,36
FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 521.464,00
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 223.735,30
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 658.769,66
FONTE 0218 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 2.331.692,73
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.693,01
FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 159.140,60

TOTAL DA UG 15.744.427,84

180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0067.4367 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 2.766.808,65

TOTAL DA UG 2.766.808,65

070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUNIT. EM DIVRS BAIRROS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 110.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 170.000,00
1.20.601.0026.2110 - MANTER AS FEIRAS COM BARRACAS PADRONIZ. E DE QUALID.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 79.000,00

TOTAL DA UG 359.000,00

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.20.661.0016.1895 - FINANCIAMENTO DIRETO - FUNDECANA
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 6.200.000,00
1.22.661.0067.2603 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDECAM
FONTE 0210 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.358.018,51

TOTAL DA UG 9.558.018,51

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.303.0181.2813 - FARMÁCIA BÁSICA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de novembro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1767408

Decreto nº 301/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014, com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei Municipal nº
8.538/2014, publicada em 07/04/2014,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de
reais), na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0067.4367 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. MUNIC. DE SAÚDE
FONTE 0210 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.655.000,00
FONTE 0210 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 341.000,00

TOTAL DA UG 11.996.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANT.
FONTE 0210 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REM.E REFORMAS MILITAR 2.675.000,00
FONTE 0210 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.130.000,00

TOTAL DA UG 10.805.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0210 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.199.000,00

TOTAL DA UG 2.199.000,00

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de superávit financeiro na fonte de recursos 0210 - ARRECADACAO PROPRIA - ADM INDIRETA,
proveniente do exercício de 2013;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de novembro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1767409

Portaria Nº 1663/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE, nomear, os membros abaixo relacionados, para

comporem a Comissão de Justificativa Administrativa de Concubinato

desta Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, para em con-

formidade com o Decreto nº 47/1993, proceder a apreciação para jus-

tificativa administrativa dos processos referentes a concubinato, fican-

do revogada a Portaria nº 2844/2013.

PRESIDENTE:
Solange Bastos Lima mat. nº 10.138
MEMBROS DA COMISSÃO:
Ricardo Pessanha Gomes mat. nº 4453
Leonam de Menezes Rodrigues mat. nº 34.258
Regina Moreira de Abreu mat. nº 16.721
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 27 de novembro de 2014.
Rosinha Garotinho

Prefeita

Id: 1767399

Portaria N°1638/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, a Professora II - 25h - D, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte Matrícula n° 15512, Amara de Matos
Pessanha, com efeito a contar de 09/09/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de Novembro 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-
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Portaria N°1639/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1265/2006, publicada
em 25/10/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II -
25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 4668, Claudete Maria Gomes Vicente, com proventos
integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1640/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 950/2009, publicada
em 10/03/2009, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I -
20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 4478, Neide da Silva Soares, com proventos integrais a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1641/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1563/2005, publicada
em 09/11/2005, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I -
20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 4213, Solange Irinea da Silva Rios Lobo, com proven-
tos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1642/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 128/2006, publicada
em 16/03/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF/88 c/c art. 6º
da EC nº41/2003, APOSENTAR, o Assistente Administrativo II, lotado
na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, ma-
trícula nº 7276, Amaury de Azevedo, com efeito a contar de
03/10/2005, data do Laudo Médico, com proventos integrais a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1766908

Secretaria Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Saúde
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS

CNPJ: 29.247.491/0001-51

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

TR/2014 nº. 003/2014

A Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes
situada à rua Voluntários da Pátria nº. 875 representada neste ato pe-

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n° 34/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n° 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 24 de novembro
de 2014,

RESOLVE:

Art. 1.º Estabelecer os critérios complementares do Programa
Federal “Minha Casa, Minha Vida”, de acordo com os parâmetros de prio-
rização dispostos na Portaria nº 595, de 18 de dezembro de 2013, e com
a deliberação do Plenário para seleção dos beneficiários, quais sejam:

1 - Famílias residentes no Município de Campos dos Goytaca-
zes há mais de três anos, na área de abrangência do Conjunto Habi-
tacional, de forma a evitar o rompimento dos vínculos comunitários;

2 - Famílias que tenham em sua composição crianças e ado-
lescentes;

3- Famílias que estejam referenciadas no Cadastro Geral do
Departamento de Política Habitacional da Secretaria de Campos dos
Goytacazes e encaminhadas pelos CRAS/ CREAS e ou incluídas no
Programa SOS Habitação - aluguel social.

Art. 2.º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS n° 35/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n° 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 24 de novembro
de 2014,

RESOLVE:

Art. 1.º Dar um prazo de 6 (seis) meses para as instituições
INSTITUTO PROFISSIONAL SÃO JOSÉ e CIEE providenciarem o
reordenamento de suas atividades e apresentação do Serviço de For-
talecimento de Vínculos.

Art. 2.º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS n° 36/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei n° 6.080 de 12 de fevereiro de 1996, alterada

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico e

Cultural
CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

E CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM -, realizada no dia 25 de Novembro de
2014, na Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos, na
cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** Às
10h45min, após verificar a existência do quórum regimental, o presi-
dente, professor Orávio de Campos Soares, deu por abertos os tra-
balhos. *** Estiveram presentes: Jorge William Pereira Cabral e Cé-
sar Romero Ferreira Braga (Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura), Edison Pessanha Braga (Secretaria da Defesa Civil),
Ingrid Monteiro Manhães (Secretaria de Meio Ambiente); Leonam de
Menezes Rodrigues (Procuradoria Geral do Município), Mary Jane
Araújo (UNIFLU- Campus II), Luis Gustavo de Souza Xavier (Lions
Clube de Campos). *** Como visitante, assinou a lista de presenças o
artista plástico José Augusto Teixeira de Oliveira. *** O presidente
exibiu matéria online sobre a recuperação do busto do Presidente Eu-
rico Gaspar Dutra, reedificado na subida da Ponte que leva o seu no-
me, como ato do setor de pesquisa do COPPAM. *** Depois apre-
sentou proposta para “tombamento” dos imóveis oriundos da reforma
urbanística do sanitarista Saturnino de Brito, a partir de 1902/1906, to-
dos listados na Lei Municipal 7.972/2008, restritos às ruas: Boulevard
Francisco de Paula Carneiro e Governador Teotônio Ferreira de Araú-
jo, tendo sido aprovada por unanimidade, devendo ser iniciado o com-
petente processo. *** Sobre este assunto, o Dr. Leonam Menezes Ro-
drigues, da Procuradoria Geral do Município, lembrou que há a ne-
cessidade de se abrir um processo para cada bem imóvel a ser tom-
bado, de modo a identificá-los no sistema do protocolo geral. *** No
expediente, foram analisados os seguintes processos: 1) COPPAM-
CULT 125/2014. Oficio sem número. Requerente: Pedro Salvador de
Azevedo, Rua Gil de Góis, 317. Parecer em 25/11/2014: “O Imóvel
está listado pela Lei Municipal 7.972/2008 e em processo de tomba-
mento definitivo; O requerente assinou, em 08/05/2014, um TAC (Ter-
mo de Ajustamento de Conduta) comprometendo-se a restaurar o
imóvel, por ele descaracterizado, inclusive a construção do muro,
após a vigência do atual contrato de locação”. *** 2) COPPAM-CULT
126/2014. Oficio sem número. Requerente Sylvia Elizabeth de A.
Peixoto, herdeira de Estelito Peixoto. Parecer em 25/11/2014: “Imóvel
não listado pela Lei Municipal 7.972/2008, mas localizado em AEIC,
devendo a proprietária apresentar projeto sobre o que deseja realizar
com o bem, uma vez que ele faz parte do cenário urbano da Rua Gil
de Góis”. *** 3) COPPAM-CULT 129?2014. Processo (6845/2014),
Protocolo 2014.115.007634-5-PA, Requerente: Fábio Gomes de Frei-
tas Bastos, Avenida Alberto Torres, 400, apto 403. Parecer em
25/11/2014: “Imóvel não listado pela Lei 7.972/2008, mas situado em
AEIC; Nada a opor; Enviar à Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura para o cumprimento do Código de Obras”. *** 4) COP-
PAM-CULT 130/2014; Processo (7554/2014), Protocolo
2014.115.007594-2-PA. Requerente Márcia Valéria Rubim Laterça.
Rua Manoel Teodoro, 27. Parecer em 25/11/2014: “Imóvel não listado
pela Lei 7.972/2008, mas situado em AEIC; Nada a opor; Enviar à
Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura para o cumprimento
do Código de Obras”. *** 5) COPPAM-CULT 132/2014. Processo
(7648/2014), Protocolo 2014.115.007684-1-PA. Requerente: Fábio Sa-
les Gonçalves. Rua Saldanha Marinho, 450, Sala 464. Parecer em
25/11/2014: “Imóvel não listado pela Lei 7.972/2008, mas situado em
AEIC; Nada a opor; Enviar à Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura para o cumprimento do Código de Obras”. *** 6) COP-
PAM-CULT 133/2014. Processo (7786/2014), 2014.115.007826-5-PA,
Requerente: Koni Kane Tamakerian Eireli, Avenida Pelinca, 263, Sala
A, Fundos. Parecer em 25/11/2014: “Imóvel não listado pela Lei
7.972/2008, mas situado em AEIC; Nada a opor; Enviar à Secretaria
de Obras, Urbanismo e Infraestrutura para o cumprimento do Código
de Obras”. *** 7) COPPAM-CULT 134/2014. Processo (7830/2014),
Protocolo 2014.115.007872-2-PA, Requerente: João Braz Maciel Pu-
glia, Rua Dr. Lacerda Sobrinho, 68. Parecer: “Imóvel listado pela Lei
Municipal 7.972/2008 para tombamento; Nada a opor quanto à cons-
trução do muro; Notificar, oficialmente, o proprietário, para apresentar
projeto de restauração do imóvel, que se encontra em situação pre-
cária”. 8) COPPAM-CULT 135/2014. Processo (7993/2014), Protoco-
lo 2014.115.008035-P-PA, Requerente: Bijuterias Mingmei Dumont
Campista Ltda., Rua Santos Dumont, 22, Loja 01. Parecer em
25/11/2014: “Imóvel não listado pela Lei 7.972/2008, mas situado em
AEIC; Nada a opor; Enviar à Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura para o cumprimento do Código de Obras”. *** Ato seguin-
te, aprovou-se proposta para estudar, na próxima reunião do Conse-
lho, critérios técnicos para a aplicação de multas aos que infringirem
a Lei 8.487/2013. *** Às 12h15min como nada mais havia para ser
tratada, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da
Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim as-
sinada juntamente com o presidente. *** Campos dos Goytacazes, 25
de Novembro de 2014.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca - Secretária Ad-Hoc
Orávio de Campos Soares - Presidente

Id: 1767264

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme aprovado na As-
sembléia Extraordinária realizada no dia 24 de novembro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar a inscrição do Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos para Idosos - Projeto Social “REVIVER”, do
Instituto Social Vianna Brasil, com acompanhamento contínuo da Co-
missão de Fiscalização, de conformidade com o artigo 12 da Reso-
lução n. 14/2014 do CNAS.

Art. 2.º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1766947

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
os itens do Pregão Presencial nº 045/2014 que foram REGISTRADOS pelo período de 06(seis) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VALOR UNITÁRIO MARCA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
01 IOGURTE SABOR MORANGO 82.361(C)

294.883(E)

377.244

GRF R$ 1,17
ITAMBÉ

MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07

02 IOGURTE SABOR COCO 27.453(C)

98.295(E)

125.748

GRF R$ 1,17

ITAMBÉ

MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 1767398

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial- Sistema de Registro de Preços nº 017/2014, pro-
cesso nº 2014.045.000525-6-PR cujo objeto é o registro de preços pa-
ra futuro e eventual aquisição de alimentos para complementação ali-
mentar a serem distribuídos pelo Programa de Controle de Tubercu-
lose do Centro de Referência Augusto Guimarães, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e do Programa Municipal de Eliminação a Hanse-
níase da Secretaria Municipal de Saúde, em consequência, HOMO-
LOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa
NUTRIMIX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
12.409.711/0001-01, vencedora do registro dos itens do Pregão epi-
grafado.

PUBLIQUE-SE

Em 29 de setembro de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1767396

Processo Fiscal nº 44.692/2004
Recorrente: Auditoria Tributária.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Quissila Rosane Pereira da silva Azevedo

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou improcedente o Auto de Infração n° 10.517.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de novembro de 2014.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1767266

lo Dr. FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF
sob o nº 616.428.867-34, Secretário Municipal de Saúde, formalmente
reconhece, por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor ori-
ginal de R$ 234.960,00 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e
sessenta reais), devidos a Empresa São Salvador LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 28.936.979/0001-23, referente prestação de serviço de
locação de veículo tipo ônibus e motorista sem fornecimento de com-
bustível.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2014 e posteriores, e seu impacto na exe-
cução orçamentária e financeira não impedirá, nem prejudicará o fun-
cionamento das atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2014.
FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário de Saúde
DECLARAÇÃO
Por meio do presente instrumento declaratório, eu, Dr. FRAN-

CISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n°
616.428.867-34, Secretario Municipal de Saúde e Ordenador de des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes
- RJ, venho declarar que, o Reconhecimento de Dívida do processo
em questão é exequível no exercício de 2014 e posteriores, e seu
impacto na execução orçamentária e financeira não impedirá ou pre-
judicará o funcionamento das atividades dessa Secretaria.

FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1767338
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Secretaria Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2014

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014,
QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA
1 Composto lácteo com açúcar - conforme especificação do

Termo de Referência.
4.400 Kg Nutrimental R$ 20,90 Nutrimix Comercial Ltda (CNPJ nº 12.409.711/0001-01)

2 Mistura em pó para vitamina de leite, banana e maçã -
conforme especificação do Termo de Referência.

3.600 Kg Nutrimental R$ 21,95 Nutrimix Comercial Ltda (CNPJ nº 12.409.711/0001-01)

3 Sopa desidratada de macarrão conchinha com frango -
conforme especificação do Termo de Referência.

11.600 Kg Liotecnica R$ 16,70 Nutrimix Comercial Ltda (CNPJ nº 12.409.711/0001-01)

4 Sopa desidratada com macarrão - conforme especificação
do Termo de Referência.

11.600 Kg Liotecnica R$ 16,70 Nutrimix Comercial Ltda (CNPJ nº 12.409.711/0001-01)

5 Bebida láctea em pó sabor chocolate com cereais - con-
forme especificação do Termo de Referência.

6.000 Kg Nutrimental R$ 21,70 Nutrimix Comercial Ltda (CNPJ nº 12.409.711/0001-01)

Campos dos Goytacazes, 29 de Setembro de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1767397

Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 02 de dezembro de 2014,
às 19:00 horas - no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Volun-
tários da Pátria, n.º 875 - fundos - Centro, com a finalidade de to-
mar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguin-
tes assuntos em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do C.M.S;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissõs Especiais do C.M.S.;
4. Assuntos Gerais.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria
Executiva do C.M.S.

Id: 1766626

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº. 003 AO CONTRATO N°.111/2012

FATO GERADOR: Pregão Presencial 013/2012.

PROCESSO: 2012.099.000075-9-PR.

OBJETO: Prestação de serviços de seguro total para 40 (quarenta)

veículos que compõem a frota da FMS.

CONTRATADA: MAPHRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.

VALOR: R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais).

PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 I, “b” da Lei Federal 8.666/93.

Ratifico e homologo o presente Termo Aditivo.

Campos dos Goytacazes, 09 de junho de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Publicado por motivo de omissão

Id: 1767227

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2014

O pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 029/2014, cujo objeto é o Registro
de preços para futura e eventual contratação de empresa espe-
cializada para realização de exame de ecocardiograma com mi-
crobolhas, para atender aos pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde, marcada para o dia 27 de novembro de 2014, às 15h (quinze
horas), foi considerada DESERTA, uma vez que à mesma não acu-
diram interessados.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da SMS

Id: 1767395

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da
FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que realizará SELEÇÃO
DE PROPOSTAS DE PATROCÍNIOS DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
DE DIREITO PRIVADO interessada (s) em patrocinar o evento PRO-
JETO VERÃO DA FAMÍLIA 2015 no Município de Campos dos Goy-
tacazes/RJ, que será realizado no período de dezembro de 2014 a
fevereiro de 2015, na Praia do Farol de São Thomé, nos termos do
art. 14 da Lei Municipal n.º 8.525, de 17 de dezembro de 2013.

1 - DA JUSTIFICATIVA

O Verão do Farol de São Thomé é a maior programação cul-
tural e esportiva do interior do estado do Rio de Janeiro, realizado no
período de dezembro a fevereiro, recebendo milhares de pessoas de
todo o país, devido aos muitos eventos que ocorrem em toda a orla
marítima, tais como shows musicais, competições esportivas e ativi-
dades de lazer, direcionados a toda a família, movimentando o turis-
mo e a economia do município.

Ademais, a ampla programação cultural, esportiva, organiza-
cional e de segurança na temporada de veraneio na supracitada praia
campista, a tornou conhecida por “O VERÃO DA FAMÍLIA”.

2 - DO OBJETO E DA FINALIDADE

Constitui-se objeto do presente edital a SELEÇÃO DE PRO-
POSTAS DE PATROCÍNIOS DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) DE DI-
REITO PRIVADO interessada (s) em patrocinar o evento PROJETO
VERÃO DA FAMÍLIA 2015 no Município de Campos dos Goytaca-
zes/RJ, que será realizado no período de dezembro de 2014 a fe-
vereiro de 2015, na Praia do Farol de São Thomé, cujo tema tenha
relação direta e imediata com a área de cultura, educação e desen-
volvimento, e que tenham a data de início prevista para o período de
31/12/2014, se estendendo a 17/02/2015, obrigatoriamente.

3 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PATROCÍ-
NIO

3.1 - Os interessados em patrocinar o evento objeto deste
edital, deverão apresentar pedido em formulário próprio, conforme
Anexo I, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal,
instruído com proposta de patrocínio, e demais documentos relacio-
nados no Anexo II, que permitam à adequada avaliação discricionária
da equipe técnica da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

3.2 - As propostas de patrocínio, juntamente com os docu-
mentos relacionados no Anexo II, deverão ser entregues em um único
envelope e protocolizados no Setor de Protocolo da Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima - Teatro Trianon, localizado na Rua Marechal
Floriano n.º 211- Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, cep. 28.010-
161, em dias úteis, no horário das 9h às 15h, impreterivelmente em
até 10 (dez) dias úteis após a data da publicação deste no Diário Ofi-
cial do município.

3.3 - O envelope deverá estar lacrado e rubricado no fecho,
identificado como CHAMADA DE PROJETOS N.° 002/2014 - PRO-
POSTA DE EVENTO - AVALIAÇÃO e, no anverso, especificar o nome
do evento e do Proponente - PROJETO VERÃO DA FAMÍLIA 2015.

3.3.1 - O conteúdo do envelope deve apresentar todas as pá-
ginas numeradas e rubricadas pelo Proponente em versão original ou
em cópia autenticada por cartório competente, quando assim entender
ser necessário, conforme Anexo II.

3.3.2 - A equipe técnica da Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima, não verificará, quando da entrega das propostas, se
os documentos apresentados estão corretos e/ou completos. A veri-
ficação somente será feita em reuniões da equipe técnica agendadas
para esse fim.

3.3.3 - Não serão aceitas inscrições realizadas fora do pe-
ríodo acima estabelecido e não serão admitidas por e-mail, seja no
todo ou em parte, com envio de documentos aleatórios.

3.3.4 - Não será admitida apresentação de qualquer docu-
mento fora da validade ou que não tenha anexado ao envelope en-
tregue na data estipulada.

4 - DAS MODALIDADES E DO NÚMERO DE COTAS DO
PATROCÍNIO

4.1 - As modalidades e o número de cotas do patrocínio se-
rão estabelecidos da seguinte forma:

I - “APOIADOR”:
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Período: Durante a programação do verão 2015
Plano Comercial:
Rádio - chamadas caracterizadas de 30 segundos com as-

sinatura de 5 segundos do patrocinador nas emissoras locais de
maior audiência nas frequências AM e FM que divulgam publicidade
da Prefeitura de Campos.

Jornal - publicações em jornais de grande circulação na re-
gião, que divulgam publicidade da Prefeitura de Campos, com a logo
do patrocinador no rodapé do anúncio.

Testemunhal - chamadas de envolvimento com o público em

todos os eventos que serão realizados diretamente na praia do Farol
de São Thomé com assinatura do patrocinador de 5 segundos.

Folheteria e Material de Divulgação - Aplicação de logomarca
do cotista em material impresso e em peças de divulgação do Verão
2015 do Farol.

II - “COTA PREMIUM”:
Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Período: Durante a programação do verão 2015
Plano Comercial:
Rádio - chamadas caracterizadas de 30 segundos com as-

sinatura de 5 segundos do patrocinador nas emissoras locais de
maior audiência nas frequências AM e FM que divulgam publicidade
da Prefeitura de Campos.

Jornal - publicações em jornais de grande circulação na re-
gião, que divulgam publicidade da Prefeitura de Campos, com a logo
do patrocinador no rodapé do anúncio.

Testemunhal - chamadas de envolvimento com o público em
todos os eventos que serão realizados diretamente na praia do Farol
de São Thomé com assinatura do patrocinador de 5 segundos.

Folheteria e Material de Divulgação - Aplicação de logomarca
do cotista em material impresso e em peças de divulgação do Verão
2015 do Farol.

III - “COTA GOLD”:
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Período: Durante a programação do verão 2015
Plano Comercial:
Rádio - chamadas caracterizadas de 30 segundos com as-

sinatura de 5 segundos do patrocinador nas emissoras locais de
maior audiência nas frequências AM e FM que divulgam publicidade
da Prefeitura de Campos.

Jornal - publicações em jornais de grande circulação na re-
gião, que divulgam publicidade da Prefeitura de Campos, com a logo
do patrocinador no rodapé do anúncio.

Testemunhal - chamadas de envolvimento com o público em
todos os eventos que serão realizados diretamente na praia do Farol
de São Thomé com assinatura do patrocinador de 5 segundos.

Folheteria e Material de Divulgação - Aplicação de logomarca
do cotista em material impresso e em peças de divulgação do Verão
2015 do Farol.

IV - “COTA MASTER”:
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Período: Durante a programação do verão 2015

Plano Comercial:
Rádio - chamadas caracterizadas de 30 segundos com as-

sinatura de 5 segundos do patrocinador nas emissoras locais de
maior audiência nas frequências AM e FM que divulgam publicidade
da Prefeitura de Campos.

Jornal - publicações em jornais de grande circulação na re-
gião, que divulgam publicidade da Prefeitura de Campos, com a logo
do patrocinador no rodapé do anúncio.

Testemunhal - chamadas de envolvimento com o público em
todos os eventos que serão realizados diretamente na praia do Farol
de São Thomé com assinatura do patrocinador de 5 segundos.

Folheteria e Material de Divulgação - Aplicação de logomarca
do cotista em material impresso e em peças de divulgação do Verão
2015 do Farol.

4.2 - As contrapartidas dadas pelo Município aos patrocina-
dores pelas cotas escolhidas encontram-se no Anexo I (Ficha de Ins-
crição).

5 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE ADESÃO A PA-
TROCÍNIO

5.1 - Findo o prazo estipulado no item 3.2, a equipe técnica
da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, promoverá análise das
propostas de adesão recebidas, pautando-se no seguinte:

a) Adimplemento com o Município, Estado e Federação, com-
provados através da documentação exigida pelo Anexo II.

6 - DA DIVULGAÇÃO DAS ADESÕES

6.1 - O resultado final das adesões dos patrocinadores, com
indicação do nome do Proponente e título do projeto, de que trata o
presente Edital será homologado pela Presidente da Fundação Cul-
tural Jornalista Oswaldo Lima e divulgado no dia 12/12/2014, no Diá-
rio Oficial do Município de Campos dos Goytacazes.

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 - Após a publicação do resultado final no Diário Oficial do
Município das propostas de patrocínios escolhidas, a empresa patro-
cinadora terá até o dia 15/12/2014 para a entrega de suas logo-
marcas, em mídia eletrônica para a confecção das respectivas peças
publicitárias.

7.2 - Pela adesão como patrocinadora ao PROJETO VERÃO
DA FAMÍLIA 2015 do Município de Campos dos Goytacazes/RJ a em-
presa, de acordo com a modalidade escolhida e valor definido, terá
até o dia 15 de janeiro de 2015 para efetuar o pagamento em conta
específica da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

7.3 - Os casos omissos do presente edital e quaisquer dú-
vidas suscitadas deverão ser dirimidas pela equipe técnica da Fun-
dação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

7.4 - Para todas as questões suscitadas na execução do
ajuste, não resolvidas administrativamente, o foro competente será o
da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ, com renúncia de qual-
quer outro, por mais privilegiada que seja.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de novembro de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1767381
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2014.019.000277-9-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2014 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº. 092/2014
OBJETO: serviço de carga e descarga de cenários, camarins e ins-
trumentos musicais, para atender as necessidades da Fundação Cul-
tural Jornalista Oswaldo Lima.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO

LIMA

CONTRATADA: RIO-BRASIL EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA EPP

CNPJ/MF sob o nº. 11.855.738/0001-57

Valor global: R$ 33.840,00 (trinta e três mil oitocentos e quarenta

reais)

Prazo de Execução: 02 (dois) meses e 10 (dez) dias
Data da Assinatura: 21/10/2014
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1767283


